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RESOLUÇÃO Nº  581/2009.  

 

 

EMENTA:  Aprova  Projeto de Pesquisa intitulado: “O ÁLBUM  

DE FOTOGRAFIAS DO RECIFE, DE ALEXAN-

DRE BERZIN, EM 1940: UMA PESQUISA ENTRE 

ACERVOS”, sob a responsabilidade  do Departamen-

to de Letras e Ciências Humanas desta Universidade. 

 

                                                       O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Uni-

versidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no Pa-

rágrafo 6° do artigo 15 do Estatuto da Universidade e considerando os termos da Decisão Nº 167/2009 

da Câmara de Pesquisa e Pós-Graduação deste Conselho, em sua IV Reunião Ordinária, realizada no 

dia 09 de dezembro de 2009, exarada no Processo UFRPE Nº 23082.006700/2009, 

 

R E S O L V E:  

Art. 1º - Aprovar, em sua área de competência, o Projeto de Pesqui-

sa intitulado: “O ÁLBUM  DE FOTOGRAFIAS DO RECIFE, DE ALEXANDRE BERZIN, EM 1940: 

UMA PESQUISA ENTRE ACERVOS”, sob a responsabilidade do Departamento de Letras e Ciências 

Humanas desta Universidade, no período de maio de 2009 a maio de 2010, tendo como Coordenadora 

a  Professora:  FABIANA DE FÁTIMA BRUCE DA SILVA, e como equipe executora: LÚCIA FAL-

CÃO BARBOSA, DIRCEU SALVIANO MARQUES MARROQUIM, AUGUSTO CÉSAR GOMES 

DE LIRA, MICHELLE HALLEY GOMES FERREIRA, ADRIANA MARIA DE ARAÚJO SANTOS, 

FERNANDO BARCELLOS BEZERRA VILARIM DE MELO, GUILHERME VIANA DE ALBU-

QUERQUE MELO FILHO e SANDRO VASCONCELOS DA SILVA, cujo objetivo é   estudar o “ál-

bum de fotografias do Recife”, de  autoria do fotógrafo Alexandre Berzin, produzidas nos anos 1940, 

do ponto de vista da prática fotográfica e do seu arquivamento,  conforme consta do processo  acima 

mencionado. 

 

Art. 2º - Revogam-se às disposições em contrário. 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em 14 de dezembro  de 2009. 

 

 

PROF. VALMAR CORRÊA DE ANDRADE 

= PRESIDENTE =  

 

 
Confere com o original assinado pelo Reitor e arquivado nesta Secretaria Geral.  


